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Moção de apoio objetivando intensificar a 
Patrulha Maria da Penha, disponibilizando 
mais viaturas para rondas preventivas, 
notadamente durante o período noturno, 
finais de semana e feriados, quando tende a 
aumentar as violências domésticas 
praticadas contra as vítimas.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Aldemar Veiga Junior (União Brasil), e, bem 

assim, os demais Vereadores que esta subscrevem em apoio, respeitosamente e 

nos termos regimentais vigentes, requerem a Vossa Excelência seja submetido ao 

Egrégio Plenário desta Colenda Casa de Leis, para a devida apreciação e 

decorrente aprovação do alto Corpo Legislativo Valinhense, a presente MOÇÃO DE 
APOIO à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Valinhos, LUCIMARA 
ROSSI DE GODOY, e, bem assim, ao Ilustríssimo Secretário de Segurança Pública 

e Cidadania, ARGEU ALENCAR DA SILVA, objetivando que empenhem esforços 

para intensificar a Patrulha Maria da Penha, disponibilizando mais viaturas para 

rondas preventivas notadamente durante o período noturno, finais de semana e 

feriados, quando tende a aumentar as violências domésticas praticadas contra as 

vítimas.

DA JUSTIFICATIVA DA MOÇÃO
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Conforme noticiado no sítio virtual da Prefeitura de 

Valinhos, o Projeto Guardiã Maria da Penha foi institucionalizado na Guarda Civil 

Municipal de Valinhos para colocar em prática na cidade os mecanismos 

disponibilizados na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, e, atualmente é trabalhado com 

diversas frentes para prevenir e combater a violência contra a mulher.

Entre essas frentes está a PATRULHA GUARDIÃ MARIA 

DA PENHA, que consiste em uma competente equipe de guardas municipais, que 

cumpre medidas protetivas às vítimas de violência, estabelecidas pela Justiça, por 

meio da Delegacia de Defesa da Mulher e também atende ocorrências quando 

acontece solicitações pelo telefone 153.

Outrossim, se nota um aumento das ocorrências quando 

do período noturno, finais de semana e feriado, em que há abuso de bebidas 

alcoólicas e entorpecentes, aflorando ainda mais agressividade das pessoas com 

temperamentos voltados para o acometimento de brutalidades, sendo cediço que as 

rondas realizadas por meio de viaturas e a competente equipe especializada coíbe a 

prática desses crimes, sendo de extrema valia intensificá-las nesses períodos, a fim 

de prevenir e evitar essas transgressões e violências praticadas pelos agressores, 

em sua grande maioria de forma reiterada.

Em suma e ante todo o exposto, serve a presente 

MOÇÃO DE APOIO à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Valinhos, 

LUCIMARA ROSSI DE GODOY, e, bem assim ao Ilustríssimo Secretário de 

Segurança Pública e Cidadania, ARGEU ALENCAR DA SILVA, objetivando que 

empenhem esforços para intensificar a Patrulha Maria da Penha, disponibilizando 

mais viaturas para rondas preventivas notadamente durante o período noturno, finais 

de semana e feriados, quando tende a aumentar as violências domésticas 

praticadas contra as vítimas.
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Requer, outrossim, que seja expedido ofício desta Casa 

portando a presente MOÇÃO DE APOIO às ilustres autoridades acima nomeadas, 

para conhecimento do reverente tributo desta Edilidade e possível atendimento do 

pleito.

Valinhos, 19 de fevereiro de 2024.

AUTORIA: VEIGA
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